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CONTRIBUICAQ PREVIDENCIARIA

FUNCACAOQ TECNICO EDUCACIONAL SOUZA MARQUES
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2003 a 31/12/2003
OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA. INFRACAO.

Constitui infracdo deixar a empresa de apresentar qualquer documento ou
livro relacionado com as contribuicdes previdencidrias, ou apresentar
documento ou livro que ndo atenda as formalidades legais exigidas, que
contenha informacgdo diversa da realidade ou que omita a informagao
verdadeira.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Marcelo Magalhaes Peixoto - Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees

Stringari, Marcelo Freitas de Souza Costa, Ivacir Julio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos
Santos, Marcelo Magalhaes Peixoto e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
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 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA. INFRAÇÃO.
 Constitui infração deixar a empresa de apresentar qualquer documento ou livro relacionado com as contribuições previdenciárias, ou apresentar documento ou livro que não atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Marcelo Magalhães Peixoto - Relator
 
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Marcelo Freitas de Souza Costa, Ivacir Júlio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Marcelo Magalhães Peixoto e Paulo Maurício Pinheiro Monteiro.
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº. 12-48.934, fls. 63/71, que julgou totalmente improcedente a Impugnação apresentada para manter a integralidade das imputações dispostas na autuação fiscal, representadas no DEBCAD 37.211.575-6, no valor de R$ 37.646,31 (trinta e sete mil seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos), por ter a empresa deixado de exibir documento ou livro que não atenda as formalidades legais exigidas, que contenham informação diversa da realidade ou que omita informação verdadeira.
O Relatório Fiscal de fls. 10/12, narra os fatos de forma sucinta, in verbis:
RELATÓRIO FISCAL DA INFRAÇÃO:
(...)
8 � Foram solicitados os documentos contábeis relativos aos lançamentos das contas 61002012 � Serv. Prest. Terc. P.Fisica, 61202013 � Serv. Prest. Terc. P.Fisica, 61501015 � Serv. Terceiros, 61502007 � Despesas Diversas, 61502013 � Serv. Prest. Terc. P.Fisica, 61503007 � Conservação e Manutenção, 61702008 � Serv. Prest. Terc. P.Fisica com o propósito de identificação dos contribuintes individuais pelo fato do histórico dos lançamentos contábeis serem pouco elucidativos e a contabilização se dar pelo pagamento, gerando uma distorção entre a data do fato gerador e a data da contabilização. Entretanto vários documentos relacionados aos lançamentos contábeis deixaram de ser apresentados. As folhas de pagamentos relacionada aos contribuintes individuais para o período de 01/2003 a 12/2003 também não foram apresentadas.
9 � Diante dos fatos descritos acima, a não apresentação por parte do sujeito passivo da documentação solicitada em termo específico, caracteriza infração a Lei n. 8.212, de 24/07/1991, art. 33, parágrafos 2º e 3º, redação dada pela Medida Provisória 449 de 04/12/2008, combinado com os arts. 232 d 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06/05/1999.
10 � Em pesquisa realizada no sistema informatizado � CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR, verificamos a existência de autos de infração lavrados contra o sujeito passivo, em ação fiscal anterior, conforme extrato anexo a 1º via do relatório.
Na ação fiscal de n. 09174552 foram emitidos os seguintes autos:
- Debcad 35.739.594-8 � Código de Fundamentação Legal 38 emitido em 27/11/2004 com Homologação Decisão Notificação Red. Com Extinção de Credito em 06/04/2005.
- Debcad 35.739.595-6 � Código de Fundamentação Legal 30 emitido em 27/11/2004 com Homologação Decisão Notificação Red. Com Extinção de Credito em 06/04/2005.
- Debcad 35.739.596-4 � Código de Fundamentação Legal 68 emitido em 27/11/2004 com Homologação Reforma de Decisão Notificação Red. Com Extinção de Credito em 12/01/2006.
11 � Ficou configurada a circunstância agravante prevista no artigo 290 do RPS, V, aprovado pelo Decreto 3.048/99. A circunstância atenuante prevista no art. 291 do mesmo RPS não ficou configurada.
RELATÓRIO FISCAL DA APLICAÇÃO DA MULTA
1 � Em face do descumprimento da obrigação, aplica-se ao sujeito passivo a multa estabelecida na Lei n. 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. II, alínea �j�e art. 373.
2 � O valor da multa aplicada foi atualizado com base no artigo 8º, inciso V, da Portaria Interministerial MPS/MF n. 77, de 11/03/09, (DOU de 12/03/08), e importa no valor de R$ 12.548, 77 (doze mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos), entretanto devido a configuração da circunstância agravante da reincidência genérica o valor da multa será multiplicado por 3 (dois) importando no valor de R$ 37.646,31 (trinta e sete mil seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos).
 (...)
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformada com o lançamento, a empresa contestou a autuação fiscal em epígrafe por meio do instrumento de fls. 24/26.
DA DECISÃO DA DRJ
Após analisar os argumentos da Recorrente, a 11ª Turma da Delegacia da Receita do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, DRJ/RJ1, prolatou, em 20 de agosto de 2012, o Acórdão n° 12-48.934, fls. 63/71, mantendo procedente o lançamento, conforme ementa que abaixo se transcreve, verbis:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003
PREVIDENCIÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS.
Constitui infração deixar a empresa de apresentar qualquer documento ou livro relacionado com as contribuições previdenciárias, ou apresentar documento ou livro que não atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.
DO RECURSO
Irresignada, a empresa interpôs, tempestivamente, Recurso Voluntário de fls. 74/83, requerendo a reforma do Acórdão da DRJ, afirmando em síntese que não ocorreu lesão aos cofres da União e que a multa tem caráter confiscatório.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto, Relator
DA TEMPESTIVIDADE
Conforme documento de fl. 119 e 74, tem-se que o recurso é tempestivo e reúne os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
DO MÉRITO
Segundo o relatório fiscal da infração, a empresa não apresentou folhas de pagamentos relacionadas aos contribuintes individuais para o período fiscalizado, além de vários outros documentos contábeis. Tal fato ensejou a adequação ao disposto na Lei 8.212/91, art. 33, parágrafos 2. e 3. e art. 92, art. 102, c/c Decreto 3.048/99 � RPS, art. 283, II, �j� , in verbis:
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
(...)
§ 2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. § 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. 
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).
§ 1o O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário-mínimo será descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se refere o caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
**************************************************
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003)
(...)
II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) nas seguintes infrações:
j) deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial, o síndico ou seu representante, o comissário ou o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial, de exibir os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento ou apresentá-los sem atender às formalidades legais exigidas ou contendo informação diversa da realidade ou, ainda, com omissão de informação verdadeira;
Ademais, na aplicação da multa, foram constatadas circunstâncias agravantes da penalidade prevista no inciso V do artigo 290 do RPS, qual seja, aquela do art. 292, IV, do RPS, in verbis:
Art. 292. As multas serão aplicadas da seguinte forma:
(...)
IV - a agravante do inciso V do art. 290 eleva a multa em três vezes a cada reincidência no mesmo tipo de infração, e em duas vezes em caso de reincidência em infrações diferentes, observados os valores máximos estabelecidos no caput dos arts. 283 e 286, conforme o caso; e
A recorrente em momento algum se insurge contra as agravantes, em sede recursal, o fez quando de sua impugnação, por ter sido a matéria ventilada pela DRJ na fl. 69. Conforme acima exposto e informado pelo fiscal, o recorrente é reincidente em outras infrações, configurando pois, a reincidência genérica.
O recurso do contribuinte possui os mesmos fundamentos das peças apresentadas ao processo apenso de n. 12898.000093/2008-60. Entretanto, apesar de ter conexão direta com aquele, no qual foi reconhecida a decadência de quase a totalidade das competências, há de ser mantida a autuação, uma vez que os pagamentos realizados no mês de dezembro de 2003 não foram alcançados e por ser a multa de incidência única, há de ser mantida a autuação.
CONCLUSÃO
Do exposto, conheço do recurso para, no mérito, negar provimento.

Marcelo Magalhães Peixoto.
 
 



Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acoérdao n° 12-
48.934, fls. 63/71, que juigon totalmente improcedente a Impugnagdo apresentada para manter
a integralidade das imputagdes dispostas na autuagdo fiscal, representadas no DEBCAD
37.211.575-6, no valor de RS 37.646,31 (trinta e sete mil seiscentos € quarenta e seis reais e
trinta € um centavos), por ter a empresa deixado de exibir documento ou livro que ndo atenda
as formalidadcs icgais exigidas, que contenham informagdo diversa da realidade ou que omita
informaczo verdadeira.

O Relatorio Fiscal de fls. 10/12, narra os fatos de forma sucinta, in verbis:
RELATORIO FISCAL DA INFRACAO:
()

8 — Foram solicitados os documentos contdbeis relativos aos
lancamentos das contas 61002012 — Serv. Prest. Terc. P.Fisica,
61202013 — Serv. Prest. Terc. P.Fisica, 61501015 — Serv.
Terceiros, 61502007 — Despesas Diversas, 61502013 — Serv.
Prest. Terc. P.Fisica, 61503007 — Conservacdo e Manutencdo,
61702008 — Serv. Prest. Terc. P.Fisica com o proposito de
identifica¢do dos contribuintes individuais pelo fato do historico
dos langamentos contabeis serem pouco elucidativos e a
contabilizagdo se dar pelo pagamento, gerando uma distor¢do
entre a data do fato gerador e a data da contabilizagdo.
Entretanto varios documentos relacionados aos lancamentos
contabeis deixaram de ser apresentados. As folhas de
pagamentos relacionada aos contribuintes individuais para o
periodo de 01/2003 a 12/2003 também ndo foram apresentadas.

9 — Diante dos fatos descritos acima, a ndo apresenta¢do por
parte do sujeito passivo da documentagdo solicitada em termo
especifico, caracteriza infra¢do a Lei n. 8.212, de 24/07/1991,
art. 33, paragrafos 2° e 3°, redag¢do dada pela Medida Provisoria
449 de 04/12/2008, combinado com os arts. 232 d 233,
paragrafo unico, do Regulamento da Previdéncia Social — RPS,
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06/05/1999.

10 — Em pesquisa realizada no sistema informatizado —
CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR, verificamos a
existéncia de autos de infracdo lavrados contra o sujeito passivo,
em agdo fiscal anterior, conforme extrato anexo a 1° via do
relatorio.

Na agdo fiscal de n. 09174552 foram emitidos os seguintes
autos:

- Debcad 35.739.594-8 — Codigo de Fundamentagdo Legal 38
emitido em 27/11/2004 com Homologa¢do Decisdo Notificagdo
Red. Com Exting¢do de Credito em 06/04/2005.
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- Debcad 35.739.595-6 — Codigo de Fundamentagdo Legal 30
emitido em 27/11/2004 com Homologag¢do Decisdo Notifica¢do
Red. Com Exting¢do de Credito em 06/04/2005.

- Debcad 35.739.596-4 — Codigo de Fundamentagdo Legal 68
emitido em 27/11/2004 com Homologag¢do Reforma de Decisdo
Notificagdo Red. Com Extingdo de Credito em 12/01/2006.

11 — Ficou configurada a circunstancia agravante prevista no
artigo 290 do RPS, V, aprovado pelo Decreto 3.048/99. A
circunstancia atenuante prevista no art. 291 do mesmo RPS ndo
ficou configurada.

RELATORIO FISCAL DA APLICACAO DA MULTA

1 — Em face do descumprimento da obrigagdo, aplica-se ao
sujeito passivo a multa estabelecida na Lei n. 8.212, de
24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdéncia Social
— RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06/05/1999, art. 283,
inc. 11, alinea §’e art. 373.

2 — O valor da multa aplicada foi atualizado com base no artigo
8° inciso V, da Portaria Interministerial MPS/MF n. 77, de
11/03/09, (DOU de 12/03/08), e importa no valor de R$ 12.548,
77 (doze mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e sete
centavos), entretanto devido a configuracdo da circunstancia
agravante da reincidéncia generica o valor da multa serd
multiplicado por 3 (dois) importando no valor de RS 37.646,31
(trinta e sete mil seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e um
centavos).

(..)
DA IMPUGNACAOQO

Inconformada com o langamento, a empresa contestou a autuacao fiscal em
epigrafe por meio do instrumento de fls. 24/26.

DA DECISAO DA DRJ

Ap0s analisar os argumentos da Recorrente, a 11* Turma da Delegacia da
Receita do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, DRJ/RJ1, prolatou, em 20 de agosto de
2012, o Acoérdao n° 12-48.934, fls. 63/71, mantendo procedente o langamento, conforme
ementa que abaixo se transcreve, verbis:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 31/12/2003

PREVIDENCIARIO. OBRIGACAO ACESSORIA.
APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.

Constitui infracdo deixar a empresa de apresentar qualquer
documento ou livro relacionado com as contribuicoes
previdencidrias, ou apresentar documento ou livro que ndo
atenda __as formalidades, legais exigidas, que contenha



informagdo diversa da realidade ou que omita a informagdo
verdadeira.

Impugnacgdo Improcedente.

Crédito Tributario Mantido.

DO RECURSO

Iriesignada, a empresa interpds, tempestivamente, Recurso Voluntario de fls.
74/83, requerendo a reforma do Acérdao da DRJ, afirmando em sintese que ndo ocorreu lesdao
aos cofres da Unifo e que a multa tem carater confiscatorio.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Magalhdes Peixoto, Relator

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme documento de fl. 119 e 74, tem-se que o recurso ¢ tempestivo e
reune os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

DO MERITO

Segundo o relatorio fiscal da infragdo, a empresa ndo apresentou folhas de
pagamentos relacionadas aos contribuintes individuais para o periodo fiscalizado, além de
varios outros documentos contdbeis. Tal fato ensejou a adequacdo ao disposto na Lei 8.212/91,
art. 33, paragrafos 2. e 3. e art. 92, art. 102, c/c Decreto 3.048/99 — RPS, art. 283, 11, j° , in
verbis:

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o recolhimento das
contribui¢coes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo
unico do art. 11, bem como as contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo;, e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o
recolhimento das contribuigcoes sociais previstas nas alineas d e
e do paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgdos, na
esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobranca e
aplicar as sangoes previstas legalmente. (Redagdo dada pela Lei
n° 10.256, de 2001).

()

$ 2° A empresa, o servidor de orgdos publicos da administragdo
direta e indireta, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o ligiiidante de empresa em liquida¢do judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuicoes previstas nesta Lei.

$ 3° Ocorrendo recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-
DRF podem, sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de
oficio importdncia que reputarem devida, cabendo a empresa ou
ao segurado o onus da prova em contrario.

Art. 92. A infragdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual
ndo haja penalidade expressamente cominada sujeita o
responsavel, conforme a gravidade da infracdo, a multa variavel
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhoes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.



Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestacdo
continuada da Previdéncia Social. (Redagdo dada pela Medida
Provisoria n® 2.187-13, de 2001).

§ 1° O disposto neste artigo ndo se aplica as penalidades
previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

s 27 O reajuste dos valores dos salarios-de-contribui¢cdo em
decorréncia da alteragdo do saldario-minimo serd descontado por
rcasido da aplicagdo dos indices a que se refere o caput deste
artigo.(Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).
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Art. 283.  Por infragdo a qualquer dispositivo das Leis
n® 8.212 ¢ 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de
2003, para a qual ndao haja penalidade expressamente cominada
neste Regulamento, fica o responsavel sujeito a multa variavel de
R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a
R$ 63.617,35 (sessenta e trés mil, seiscentos e dezessete reais e
trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infracdo,
aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com
os seguintes valores: (Redagdo dada pelo Decreto n® 4.862, de
2003)

()

Il - a partir de RS 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um
reais e setenta e trés centavos) nas seguintes infracgoes.

j) deixar a empresa, o servidor de orgdo publico da
administragdo direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudario da Justica ou o titular de serventia
extrajudicial, o sindico ou seu representante, 0 comissario ou o
liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou extrajudicial, de
exibir os documentos e livros relacionados com as contribui¢oes
previstas neste Regulamento ou apresenta-los sem atender as
formalidades legais exigidas ou contendo informagdo diversa da
realidade ou, ainda, com omissdo de informagdo verdadeira;,

Ademais, na aplicagdao da multa, foram constatadas circunstancias agravantes
da penalidade prevista no inciso V do artigo 290 do RPS, qual seja, aquela do art. 292, IV, do
RPS, in verbis:

Art. 292. As multas serdo aplicadas da seguinte forma:

()

1V - a agravante do inciso V do art. 290 eleva a multa em trés
vezes a cada reincidéncia no mesmo tipo de infragdo, e em duas
vezes em caso de reincidéncia em infracoes diferentes,
observados os valores mdximos estabelecidos no caput dos arts.
283 e 286, conforme o caso, e

A recorrente em momento algum se insurge contra as agravantes, em sede
recursal, 0 fez quando de sua impugnacao, por ter sido a matéria ventilada pela DRJ na fl. 69.



Processo n° 12898.000099/2008-37 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-002.194 FL. 5

Conforme acima exposto e informado pelo fiscal, o recorrente ¢ reincidente em outras
infragdes, configurando pois, a reincidéncia genérica.

O recurso do contribuinte possui os mesmos fundamentos das pecas
apresentadas a0 nrocesso apenso de n. 12898.000093/2008-60. Entretanto, apesar de ter
conexdo direta com aquele, no qual foi reconhecida a decadéncia de quase a totalidade das
competéncias, hd de ser mantida a autuagdo, uma vez que os pagamentos realizados no més de
dezembro de 2003 ndo foram alcangados e por ser a multa de incidéncia unica, ha de ser
mantida a autuagao.

CONCLUSAO

Do exposto, conhego do recurso para, no mérito, negar provimento.

Marcelo Magalhaes Peixoto.



